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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, 

nos termos definidos em lei complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos 

e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos 

o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, 

hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 

atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem 

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 

pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor 

igual a um salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste 

artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do 

regime geral de previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será 

facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e 

regulado por lei complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante 

de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às 

informações relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 

contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de 

previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, 

à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos 

termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade 

de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá 

exceder a do segurado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia 

mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de 

entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de 

previdência privada. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no 

que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de 

serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 

instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte 

e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do 

benefício. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, 

após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 
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para efeito de concessão de qualquer benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, 

conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão 

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos 

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins 

de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo 

Poder Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 

será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.  (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que 

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre 

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que 

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo 

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da 

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  
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Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar 

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada 

como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

 

Aprova o Regulamento da Previdência 

Social, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 

de janeiro de 1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de 

julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 

30 de dezembro de 1991, 8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 

8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de 

dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 

de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 1994, 8.864, de 28 de 

março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 1994, 8.935, de 

18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril de 

1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de 

junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de 

dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de 

março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 

30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 

1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719, de 

27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do 

texto apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 

36.911, de 15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de 

outubro de 1971, 72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 

73.833, de. 13 de março de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de 

março de 1975, 75.706, de 8 de maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, 

de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de 

dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 79.789, de 7 de junho de 1977, 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 1979, 85.745, de 23 de 

fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de outubro de 1981, 

87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 de junho de 

1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 9 de 

dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 

90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de 
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julho de 1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, 

de 21 de maio de 1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 

1986, 92.976, de 22 de julho de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de 

agosto de 1988, 96.595, de 25 de agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 

99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho 

de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 

de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, de 5 de março de 1997, 2.342 

de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, de 14 de setembro de 

1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 3.039, de 28 de 

abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 

 

Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, 

será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este 

somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha 

trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 1º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado no caput. 

§ 2º O segurado deverá comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
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integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 9/1/2002) 

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, 

aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do 

empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável 

da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso 

determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento 

decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do 

afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial. (Artigo 

com redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003) 

 

Art. 66. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais 

atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, 

sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, 

os respectivos períodos serão somados após conversão, conforme tabela abaixo, 

considerada a atividade preponderante: 

 

TEMPO A 

CONVERTER 
MULTIPLICADORES 

 PARA 15 PARA 20 PARA 25 

DE 15 ANOS - 1,33 1,67 

DE 20 ANOS 0,75 - 1,25 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 - 

 

Art. 67. A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na 

forma do inciso V do caput do art. 39. 

 

Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins 

de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV. 

§ 1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, 

para efeito do disposto nesta Subseção, serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 

será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou 

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

§ 3º Do laudo técnico referido no § 2º deverá constar informação sobre a 

existência de tecnologia de proteção coletiva, de medidas de caráter administrativo ou 

de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que elimine, 

minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado 

o estabelecido na legislação trabalhista. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

4.882, de 18/11/2003) 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432832&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432832&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=481232&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=481232&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=421911&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=421911&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=481232&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=481232&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo 

laudo estará sujeita à multa prevista no art. 283. 

§ 5º O INSS definirá os procedimentos para fins de concessão do benefício 

de que trata esta Subseção, podendo, se necessário, inspecionar o local de trabalho do 

segurado para confirmar as informações contidas nos referidos documentos.  (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003) 

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 

este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, 

cópia autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.  (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 7º O laudo técnico de que tratam os §§ 2º e 3º deverá ser elaborado com 

observância das normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e dos atos 

normativos expedidos pelo INSS.  (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 4.882, 

de 18/11/2003) 

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 

6º , o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter registros 

ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

§ 9º A cooperativa de trabalho atenderá ao disposto nos §§ 2º e 6º com base 

nos laudos técnicos de condições ambientais de trabalho emitido pela empresa 

contratante, por seu intermédio, de cooperados para a prestação de serviços que os 

sujeitem a condições ambientais de trabalho que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º à empresa contratada para prestar serviços 

mediante cessão ou empreitada de mão-de-obra. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

4.729, de 9/6/2003) 

§ 11. As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos 

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem 

como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge 

Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003) 

 

Art. 69. A data de início da aposentadoria especial será fixada conforme o 

disposto nos incisos I e II do art. 52. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 48 ao segurado que retornar ao 

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes do 

Anexo IV, ou nele permanecer, na mesma ou em outra empresa, qualquer que seja a 

forma de prestação do serviço, ou categoria de segurado, a partir da data do retorno à 

atividade. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em 

tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:  

 

TEMPO A 

CONVERTER 

MULTIPLICADORES 

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35) 

DE 15 ANOS 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 1,50 1,75 
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DE 25 ANOS 1,20 1,40 

 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições 

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do 

serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais 

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado 

em qualquer período. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3/9/2003) 

 

Subseção V 

Do Auxílio-doença 

 

Art. 71. O auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

§ 1º Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime 

Geral de Previdência Social já portador de doença ou lesão invocada como causa para a 

concessão do benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

§ 2º Será devido auxílio-doença, independentemente de carência, aos 

segurados obrigatório e facultativo, quando sofrerem acidente de qualquer natureza. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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